
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 113/ 2025 

 

Assunto: Solicitação de conserto e reforma urgente das calçadas no trecho do canal localizado 

nas Avenidas Perimetral e Délio Silva Brito, Bairro Coqueiral de Itaparica. 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA ao 

Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Projetos 

Estruturantes, que sejam adotadas providências urgentes para o conserto e a reforma das 

calçadas existentes em toda a extensão do trecho do canal localizado nas Avenidas 

Perimetral e Délio Silva Brito, no bairro Coqueiral de Itaparica, neste município. 

 

Justificativa 

As calçadas ao longo do referido trecho encontram-se em estado avançado de deterioração, 

com piso quebrado, desnivelado e danificado, situação que tem causado diversos acidentes, 

conforme relatos de moradores e usuários da via. 

Destaca-se que o local é amplamente utilizado para circulação de pedestres, incluindo idosos, 

pessoas com mobilidade reduzida e pessoas com deficiência, sendo que o que antes era um 

espaço destinado à caminhada e ao deslocamento seguro transformou-se em área de risco, 

favorecendo quedas e acidentes, comprometendo o direito de ir e vir com segurança. 

Diante do exposto, evidencia-se a necessidade urgente de intervenção do Poder Público para a 

recuperação e adequação das calçadas, com observância das normas de acessibilidade, 

garantindo segurança, mobilidade urbana e qualidade de vida aos munícipes. 
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com o identificador 3200390030003600390031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

Por se tratar de demanda urgente e de relevante interesse público, requer-se prioridade no 

atendimento da presente indicação. 

 

Vila Velha, 20 de janeiro de 2026 

 

  Atenciosamente 

 
Carol Caldeira 
Vereadora do Município de Vila Velha Gabinete: 
(27) 99779-3393 
E-mail: carolcaldeira@cmvv.es.gov.br 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390030003600390031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:carolcaldeira@cmvv.es.gov.br


Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390030003600390031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390030003600390031003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADORA ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA em 20/01/2026 17:37 

Checksum: 4834D8026282B95D026038E364B2FFD128A56B831A366B5AA0D81B6331A32CE4




